CSRF-T2
Fl. 5.299

MINISTERIO DA FAZENDA

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
CAMARA SUPERIOR DE RECURSOS FISCAIS

Processo n° 10920.004320/2010-91

Recurso n° Especial do Contribuinte

Acordao n’ 9202-005.457 — 2* Turma

Sessao de 24 de maio de 2017

Matéria CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS

Recorrente LUNELLI COMERCIO DO VESTUARIO LTDA.
Interessado FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Periodo de apuragao: 01/01/2006 a 31/07/2008
JUROS DE MORA SOBRE MULTA DE OFICIO.

A obrigacdo tributaria principal compreende tributo e multa de oficio
proporcional. Sobre o crédito tributdrio constituido, incluindo a multa de
oficio, incidem juros de mora, devidos a taxa Selic.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer
do Recurso Especial e, no mérito, em negar-lhe provimento.

(assinado digitalmente)
Luiz Eduardo de Oliveira Santos - Presidente em exercicio
(assinado digitalmente)
Heitor de Souza Lima Junior — Relator

Participaram da sessdo de julgamento os Conselheiros Luiz Eduardo de
Oliveira Santos, Rita Eliza Reis da Costa Bacchieri, Maria Helena Cotta Cardozo, Patricia da
Silva, Elaine Cristina Monteiro ¢ Silva Vieira, Ana Paula Fernandes, Heitor de Souza Lima
Junior e Jodo Victor Ribeiro Aldinucci (suplente convocado).

Relatorio



  10920.004320/2010-91  9202-005.457 CÂMARA SUPERIOR DE RECURSOS FISCAIS Especial do Contribuinte Acórdão 2ª Turma 24/05/2017 CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS LUNELLI COMÉRCIO DO VESTUÁRIO LTDA. FAZENDA NACIONAL Recurso Especial do Contribuinte Negado Crédito Tributário Mantido CARF Relator  2.0.1 92020054572017CARF9202ACC  Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias
 Período de apuração: 01/01/2006 a 31/07/2008
 JUROS DE MORA SOBRE MULTA DE OFÍCIO. 
 A obrigação tributária principal compreende tributo e multa de oficio proporcional. Sobre o crédito tributário constituído, incluindo a multa de oficio, incidem juros de mora, devidos à taxa Selic.

  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer do Recurso Especial e, no mérito, em negar-lhe provimento.
  (assinado digitalmente)
 Luiz Eduardo de Oliveira Santos - Presidente em exercício
 (assinado digitalmente)
 Heitor de Souza Lima Junior � Relator
 Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros Luiz Eduardo de Oliveira Santos, Rita Eliza Reis da Costa Bacchieri, Maria Helena Cotta Cardozo, Patricia da Silva, Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira, Ana Paula Fernandes, Heitor de Souza Lima Junior e João Victor Ribeiro Aldinucci (suplente convocado).
  Em litígio, o teor do Acórdão nº 2401-003.234, prolatado pela 1a Turma Ordinária da 4a. Câmara da 2a Seção de Julgamento deste Conselho Administrativo de Recursos Fiscais na sessão plenária de 16 de outubro de 2014 (e-fls. 4987 a 5035). Ali, por maioria de votos, negou-se provimento ao Recurso Voluntário, na forma de ementa e decisão a seguir:
Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias
Período de apuração: 01/01/2006 a 31/07/2008
NORMAS GERAIS DIREITO TRIBUTÁRIO. - APURAÇÃO INDIRETA DAS BASES DE CÁLCULO - FOLHAS DE PAGAMENTO E CONTABILIDADE DAS EMPRESAS INTERPOSTAS - AUSÊNCIA DE NULIDADE.
Quando embora conste no relatório fiscal, que os fatos geradores foram apurados por aferição indireta, mas reste demonstrado que as bases de cálculo foram na verdade apurada com base nas folhas de pagamento e da contabilidade das empresas interpostas, não há de se exigir a motivação ou mesmo a fundamentação para o arbitramento, considerando-se tratar de mera nomenclatura, sem que tenha o auditor se valido deste procedimento.Não houve indicação de critérios de aferição ou arbitramento porque na verdade não arbitrou o auditor a base de cálculo, mas, sim utilizou dos próprios valores e documentos apurados durante o procedimento fiscal
NOTIFICAÇÃO FISCAL DE LANÇAMENTO DE DÉBITO NULIDADE� AUSÊNCIA DE EMISSÃO DE ATO DECLARATÓRIO DE EXCLUSÃO D SIMPLES PELA SRF � INOCORRÊNCIA DE DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA � 1NAPLICABILIDADE DA EXIGÊNCIA.
O ATO DECLARATÓRIO seria exigido, caso houvesse a desconsideração da opção pelo SIMPLES, devendo, apenas neste caso, ser feita a comunicação a então Secretaria da Receita Federal, para realizar a emissão chi) Ato Declaratório.No procedimento em questão a , AUTORIDADE FISCAL EM IDENTIFICANDO a caracterização do vínculo empregaticio com empresa que simulou a contratação por intermédio de empresas interpostas, procedeu ai caracterização do vinculo para efeitos previdenciários na empresa notificada, que era a verdadeira empregadora de fato.
CONTRIBUIÇÕES SEGURADOS EMPREGADOS E CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. OBRIGAÇÃO RECOLHIMENTO.
Nos termos do artigo 30, inciso I, alíneas �a� e �b�, da Lei nº 8.212/91, a empresa é obrigada a arrecadar as contribuições dos segurados empregados, trabalhadores avulsos e contribuintes individuais a seu serviço, descontando-as das respectivas remunerações e recolher o produto no prazo contemplado na legislação de regência.
NORMAS PROCEDIMENTAIS DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA. CARACTERIZAÇÃO SEGURADOS EMPREGADOS. POSSIBILIDADE.
Constatando-se a existência dos elementos constituintes da relação empregatícia entre o suposto �tomador de serviços� e o tido �prestador de serviços�, deverá o Auditor Fiscal desconsiderar a personalidade jurídica da empresa prestadora de serviços, enquadrando os trabalhadores desta última como segurados empregados da tomadora, com fulcro no artigo 229, § 2º, do Regulamento da Previdência Social - RPS, aprovado pelo Decreto nº 3.048/99, c/c Pareceres/CJ nºs 330/1995 e 1652/1999.
CO-RESPONSABILIZAÇÃO DOS SÓCIOS DA EMPRESA.
A indicação dos sócios da empresa no anexo da notificação/autuação fiscal denominado CORESP não representa nenhuma irregularidade e/ou ilegalidade, eis que referida co-responsabilização em relação ao crédito previdenciário constituído, encontra respaldo nos dispositivos legais que regulam a matéria, vigentes à época dos fatos geradores, especialmente no artigo 660, inciso X, da Instrução Normativa nº 03/2005. Mais a mais, nos termos da Súmula CARF n° 88, o anexo CORESP tem natureza meramente informativa, não comportando discussão na esfera administrativa, mormente por não atribuir, por si só, sujeição passiva.
NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO. JUROS SOBRE MULTA DE OFÍCIO. APLICABILIDADE.
A aplicação de juros sobre a multa de ofício é cabível na medida que esta faz parte do crédito apurado. O art. 161 do Código Tributário Nacional - CTN autoriza a exigência de juros de mora sobre a multa de ofício, isto porque a multa de ofício integra o �crédito� a que se refere o caput do artigo. Assim, fazendo parte do crédito junto com o tributo, devem ser aplicados a multa os mesmos procedimentos e os mesmos critérios de cobrança, devendo, portanto, sofrer a incidência de juros no caso de pagamento após o vencimento.
PAF. APRECIAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE NO ÂMBITO ADMINISTRATIVO. IMPOSSIBILIDADE.
Com esteio nos artigos 62 e 72, e parágrafos, do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - CARF, c/c a Súmula nº 2, às instâncias administrativas não compete apreciar questões de ilegalidade ou de inconstitucionalidade, cabendo-lhes apenas dar fiel cumprimento à legislação vigente, por extrapolar os limites de sua competência.
Recurso Voluntário Negado.
Decisão: I) Por maioria de votos, rejeitar a preliminar de nulidade por vício material, em decorrência de imperfeita descrição da aferição indireta adotada. Vencidos os conselheiros Rycardo Henrique Magalhães de Oliveira (relator) e Igor Araújo Soares, que anulavam o lançamento. II) Pelo voto de qualidade, rejeitar a argüição de necessidade de prévia exclusão do SIMPLES das empresas envolvidas. Vencidos os conselheiros Rycardo Henrique Magalhães de Oliveira (relator), Igor Araújo Soares e Carolina Wanderley Landim, que entendiam haver necessidade da prévia exclusão do SIMPLES. III) Por unanimidade de votos, rejeitar as demais preliminares de nulidade. IV) Pelo voto de qualidade, no mérito, negar provimento ao recurso. Vencidos os conselheiros Rycardo Henrique Magalhães de Oliveira (relator), Igor Araújo Soares e Carolina Wanderley Landim, que votaram por dar provimento parcial para excluir os juros sobre a multa. Designada para redigir o voto vencedor a conselheira Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira.
Enviados os autos à contribuinte, esta intentou, inicialmente, Embargos de Declaração de e-fls. 5041 a 5044, rejeitados na forma de despacho de e-fls. 5068 a 5074.
Enviados os autos novamente à contribuinte, para fins de ciência acerca desta nova decisão, ciência esta ocorrida em 21/05/2015 (e-fls. 5079/5080), insurgindo-se contra esta, apresenta a autuada, em 05/06/2015 (e-fl. 5082), Recurso Especial, com fulcro no art. 68 do anexo II ao Regimento Interno deste Conselho Administrativo Fiscal aprovado pela Portaria MF no. 256, de 22 de julho de 2009, então em vigor quando da propositura do pleito recursal (e-fls. 5082 a 5126).
Em que pese terem sido alegadas divergências quanto a três diferentes matérias (abrangidas aqui as "seis divergências" apontadas pelo contribuinte), o recurso foi admitido, consoante despachos de e-fls. 5264 a 5275, somente quanto à insurgência do contribuinte contra a incidência de juros SELIC sobre a multa de ofício, na forma fundamentada através de e-fls. 5124 a 5126 do pleito recursal.
Alega-se, no pleito, divergência em relação ao decidido, em 17/09/2014, no Acórdão 3.403-003.271, de lavra da 3a. Turma Ordinária da 4a. Câmara da 3a. Seção deste CARF, bem como ao decidido pela 3a. Turma do então 1o. Conselho de Contribuintes, no Acórdão 103-23.566, prolatado em 17 de setembro de 2008, de ementas e decisões a seguir transcritas, visto que adotados como paradigmas, na forma do art. 67, §7o. do referido Anexo II ao RICARF.
Acórdão 3.403-003.271
 Assunto: Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI
Período de apuração: 01/04/2007 a 31/12/2008
MERCADORIAS IMPORTADAS. REVENDA SAÍDAS PARA INDUSTRIALIZAÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES. SUSPENSÃO. INAPLICABILIDADE.
Só fazem jus ao benefício da suspensão ao componentes, chassis, carroçarias, acessórios, partes e peças dos produtos autopropulsados classificados nas posições 84.29, 84.32, 84.33, 87.01 a 87.06 e 87.11, nas respectivas saídas promovidas por estabelecimento industrial ou por comerciais atacadistas, quando adquirem produtos resultantes da industrialização por sua encomenda, àquele equiparado.Recurso Voluntário Provido em ParteCrédito Tributário Mantido em Parte
MULTA DE LANÇAMENTO DE OFÍCIO. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE.
Carece de base legal a incidência de juros de mora sobre a multa de lançamento de ofício.
Decisão: por maioria de de votos, em dar provimento parcial ao recurso, para cancelar a incidência de juros sobre a multa de lançamento de ofício. Vencidos o Relator e o Conselheiro Paulo Roberto Stocco Portes, que negaram provimento na íntegra. Designado para a redação do voto vencedor o Conselheiro Antonio Carlos Atulim.
Acórdão 103-23.566
Normas Gerais de Direito Tributário Ano-calendário: 1997
Ementa: DECADÊNCIA. PRAZO - O prazo para a Fazenda Pública constituir o crédito tributário referente aos tributos sujeitos ao lançamento por homologação extingue-se em 5 (cinco) anos contados da ocorrência do fato gerador, conforme disposto no art. 150, § 4º, do CTN. Essa regra aplica-se também à CSLL por força da Súmula nº 8 do STF. Acolhe-se a argüição de decadência em relação ao ano-calendário de 1997. 
Processo Administrativo Fiscal Ano-calendário: 1997, 1998, 1999 
Ementa: MULTA DE OFÍCIO. AGRAVAMENTO - O agravamento da multa de ofício pelo atraso ou não atendimento de intimações e pedidos de esclarecimentos só tem aplicação quanto efetivamente demonstrada a recusa ou efetivo prejuízo ao procedimento fiscal. 
JUROS DE MORA SOBRE A MULTA DE OFÍCIO. DESCABIMENTO - Por não se tratar da hipótese de penalidade aplicada na forma isolada, a multa de ofício não integra o principal e sobre ela não incidem os juros de mora. 
JUROS DE MORA. TAXA SELIC - A partir de 1º de abril de 1995, os juros moratórios incidentes sobre débitos tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal são devidos, no período de inadimplência, à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia � SELIC para títulos federais (Súmula 1º CC nº 4). 
Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL Exercício: 1997, 1998, 1999 
Ementa: LANÇAMENTO DECORRENTE - Aplica-se ao lançamento formalizado como decorrência o resultado do julgamento proferido no processo que lhe deu origem, tendo em vista o liame fático que os une. 
Decisão: por maioria de votos, ACOLHER a preliminar de decadência relativamente ao ano 1997, vencido o Conselheiro Luciano de Oliveira Valença que aplicava o art. 173, I, do CTN. No mérito, por maioria de votos, DAR provimento ao recurso, vencida a Conselheira Ester Marques Lins de Sousa (Suplente Convocada), nos termos do relatório e voto que passam a integrar o presente.
Alega a contribuinte em seu recurso, quanto à matéria admitida:
a) cabe à Administração Pública observar os preceitos legais, previstos em legislação competente, não podendo valer-se de brechas ou possíveis omissões do texto legal a fim de beneficiar-se, conforme dispõe o art. 2o., parágrafo único, inciso I, da Lei n. 9.784/99;
b) Assim sendo, em análise a legislação vigente, cumpre destacar que há previsão legal apenas para a incidência dos juros de mora sobre tributos e contribuições, mas não desse encargo sobre outra espécie que não possua esta mesma natureza jurídica. Ademais, a própria Receita Federal, em seu sítio, esclarece aos contribuintes que os juros e multas incidirão apenas sobre os tributos e contribuições devidos, o que é corroborado pelo art. 43 da Lei no. 9.430, de 27 de dezembro de 1996;
c) Entende, assim, que não há previsão legal para a cobrança de juros de mora sobre a multa lançada de ofício. Em outras palavras, não havendo autorização legal, não há que se falar na cobrança, o que seria referendado por julgados deste CARF ali reproduzidos. Embora a multa de ofício seja parcela integrante do débito tributário, a aplicação de juros sobre esta é impossível em face da ausência de previsão legal que autorize tal incidência.
Requer, assim, quanto á matéria que seja afastada a incidência de juros sobre a multa de ofício.
Enviados os autos em 04/04/2016 (e-fl. 5277) à Fazenda Nacional, esta alega, em sede de contrarrazões tempestivas datadas de 11/04/2016 (e-fls. 5278 a 5293) :
a) a necessidade de aplicação do art. 61, §3o. da Lei no. 9.430, de 27 de dezembro de 1996, à situação fática, entendendo que na expressão "débitos para com a União decorrentes de tributos e contribuições", constante caput do mencionado art. 61, estão abrangidos todos os créditos tributários devidos à União, incluindo a multa de ofício aplicada e não somente o valor do tributo (principal). Entende que para que a incidência atingisse somente tributos e contribuições (e não a multa de ofício), mesmo no caso de adoção de uma interpretação literal, deveria ser suprimida do caput mencionado a expressão "decorrente de";
b) Acrescenta, ainda, que uma interpretação pautada na finalidade do dispositivo legal ressalta sobremaneira a necessidade de incidência dos juros de mora sobre a multa de ofício. É preciso ser dito, que as multas encerram em si duas finalidades precípuas: uma finalidade punitiva, em razão da prática de uma conduta reprovada pelo ordenamento jurídico e uma finalidade educativa, na medida em que o Contribuinte transgressor, bem como os demais Contribuintes, serão compelidos a não repetir tal conduta juridicamente indesejada.
Nosso ordenamento jurídico busca concretizar essas finalidades mediante uma expressão pecuniária. Ou seja, por meio de um gravame no patrimônio do Contribuinte infrator ou de uma ameaça de onerosidade no patrimônio dos demais contribuintes são alcançados os caracteres punitivos e educativos da multa tributária. Assim, afastar a incidência de juros moratórios sobre as multas de ofício seria frustrar totalmente a finalidade dos dispositivos legais que cominam a multa de ofício, em especial ao se levar em conta a corrosão pela inflação;
c) Vislumbra a contraarrazoante, ainda, outro grave comprometimento da Administração Tributária. Como se sabe, não adimplida a obrigação tributária no prazo legal, a partir do lançamento, o tributo e a multa de ofício passam a ser devidos pelo Contribuinte, e esse valor será uniformemente corrigido de acordo com a legislação. Não há possibilidade para a segregação das formas de correção deste montante total. 
Ressalta que se o crédito tributário possui a mesma natureza da obrigação principal e esta, por sua vez, é composta tanto pelo tributo quanto pela penalidade pecuniária (leia-se: multa de ofício), não é defensável um tratamento diferenciado para tais valores. Após o lançamento, tributo e multa se convolam em crédito tributário, e é sobre essa quantia que os juros deverão incidir. Cita julgados dos TRFs da 3a., 4a. e 5a. Região, do STJ e deste CARF, bem como a Súmula CARF no. 04, que esposariam tal entendimento.
Requer, assim, quanto à matéria, que seja negado provimento ao Recurso Especial da Contribuinte, reconhecendo-se a incidência de juros de mora, à taxa Selic, sobre a multa de ofício lançada. 
É o relatório.
 Conselheiro Heitor de Souza Lima Junior, Relator
Pelo que consta no processo quanto a sua tempestividade e às devidas apresentação de paradigmas e indicação de divergência caracterizada, o recurso atende aos requisitos de admissibilidade e, portanto, dele conheço.
Adentrando o mérito, entendo inexistir, in casu, dúvida sobre a incidência dos juros de mora sobre a multa de ofício (posicionamento esposado pelo vergastado, ao qual acedo integralmente), adotando como razões de decidir aquelas brilhantemente expostas pela ilustre conselheira Viviane Vidal Wagner, em seu voto vencedor na 1a. Câmara Superior de Recursos Fiscais no Acórdão 9101-00.539, de 11 de março de 2010, verbis:
�
(...)
Com a devida vênia, ouso discordar do ilustre relator no tocante à questão da incidência de juros de mora sobre a multa de oficio.
De fato, como bem destacado pelo relator, o crédito tributário, nos termos do art. 139 do CTN, comporta tanto o tributo quanto a penalidade pecuniária.
(...)
Uma interpretação literal e restritiva do caput do art. 61 da Lei n° 9.430/96, que regula os acréscimos moratórios sobre débitos decorrentes de tributos e contribuições, pode levar à equivocada conclusão de que estaria excluída desses débitos a multa de oficio.
Contudo, uma norma não deve ser interpretada isoladamente, especialmente dentro do sistema tributário nacional.
No dizer do jurista Juarez Freitas (2002, p.70), "interpretar uma norma é interpretar o sistema inteiro: qualquer exegese comete, direta ou obliquamente, uma aplicação da totalidade do direito."
Merece transcrição a continuidade do seu raciocínio: 
"Não se deve considerar a interpretação sistemática como simples instrumento de interpretação jurídica. É a interpretação sistemática, quando entendida em profundidade, o processo hermenêutico por excelência, de tal maneira que ou se compreendem os enunciados prescritivos nos plexos dos demais enunciados ou não se alcançará compreendê-los sem perdas substanciais. Nesta medida, mister afirmar, com os devidos temperamentos, que a interpretação jurídica é sistemática ou não é interpretação." (A interpretação sistemática do direito, 3.ed. São Paulo: Malheiros, 2002, p. 74).
Daí, por certo, decorrerá uma conclusão lógica, já que interpretar sistematicamente implica excluir qualquer solução interpretativa que resulte logicamente contraditória com alguma norma do sistema.
O art. 161 do CTN não distingue a natureza do crédito tributário sobre o qual deve incidir os juros de mora, ao dispor que o crédito tributário não pago integralmente no seu vencimento é acrescido de juros de mora, independentemente dos motivos do inadimplemento.
Nesse sentido, no sistema tributário nacional, a definição de crédito tributário há de ser uniforme. 
De acordo com a definição de Hugo de Brito Machado (2009, p.172), o crédito tributário "é o vínculo jurídico, de natureza obrigacional, por força do qual o Estado (sujeito ativo) pode exigir do particular, o contribuinte ou responsável (sujeito passivo), o pagamento do tributo ou da penalidade pecuniária (objeto da relação obrigacional)."
Converte-se em crédito tributário a obrigação principal referente à multa de oficio a partir do lançamento, consoante previsão do art. 113, §1o, do CTN:
"Art. 113 A obrigação tributária é principal ou acessória. 
§ 1o A obrigação principal surge com a ocorrência do fato gerador, tem por objeto o pagamento de tributo ou penalidade pecuniária e extingue-se juntamente com o crédito tributário dela decorrente."
A obrigação tributária principal surge, assim, com a ocorrência do fato gerador e tem por objeto tanto o pagamento do tributo como a penalidade pecuniária decorrente do seu não pagamento, o que inclui a multa de oficio proporcional.
(...)
A penalidade pecuniária, representada no presente caso pela multa de oficio, tem natureza punitiva, incidindo sobre o montante não pago do tributo devido, constatado após ação fiscalizatória do Estado.
Os juros moratórios, por sua vez, não se tratam de penalidade e têm natureza indenizatória, ao compensarem o atraso na entrada dos recursos que seriam de direito da União.
A própria lei em comento traz expressa regra sobre a incidência de juros sobre a multa isolada.
Eventual alegação de incompatibilidade entre os institutos é de ser afastada pela previsão contida na própria Lei n° 9.430/96 quanto à incidência de juros de mora sobre a multa exigida isoladamente. O parágrafo único do art. 43 da Lei n° 9.430/96 estabeleceu expressamente que sobre o crédito tributário constituído na forma do caput incidem juros de mora a partir do primeiro dia do mês subsequente ao vencimento do prazo até o mês anterior ao do pagamento e de um por cento no mês de pagamento.
O art. 61 da Lei n° 9.430, de 1996, ao se referir a débitos decorrentes de tributos e contribuições, alcança os débitos em geral relacionados com esses tributos e contribuições e não apenas os relativos ao principal, entendimento, dizia então, reforçado pelo fato de o art. 43 da mesma lei prescrever expressamente a incidência de juros sobre a multa exigida isoladamente.
Nesse sentido, o disposto no §3° do art. 950 do Regulamento do Imposto de Renda aprovado pelo Decreto n° 3.000, de 26 de março de 1999 (RIR/99) exclui a equivocada interpretação de que a multa de mora prevista no caput do art. 61 da Lei n° 9.430/96 poderia ser aplicada concomitantemente com a multa de oficio:
Art. 950. Os débitos não pagos nos prazos previstos na legislação especifica serão acrescidos de multa de mora, calculada à taxa de trinta e três centésimos por cento por dia de atraso (Lei no 9.430, de 1996, art. 61).
§1o. A multa de que trata este artigo será calculada a partir do primeiro dia subseqüente ao do vencimento do prazo previsto para o pagamento do imposto até o dia em que ocorrer o seu pagamento (Lei no 9.430, de 1996, art. 61,§ 1o).
§ 2o O percentual de multa a ser aplicado fica limitado a vinte por cento (Lei no 9.430, de 1996, art. 61, § 2o).
§ 3o A multa de mora prevista neste artigo não será aplicada quando o valor do imposto já tenha servido de base para a aplicação da multa decorrente de lançamento de oficio.
A partir do trigésimo primeiro dia do lançamento, caso não pago, o montante do crédito tributário constituído pelo tributo mais a multa de ofício passa a ser acrescido dos juros de mora devidos em razão do atraso da entrada dos recursos nos cofres da União.
 No mesmo sentido já se manifestou este E. colegiado quando do julgamento do Acórdão n° CSRF/04-00.651, julgado em 18/09/2007, com a seguinte ementa:
"JUROS DE MORA � MULTA DE OFÍCIO � OBRIGAÇÃO
PR1NICIPAL � A obrigação tributária principal surge com a ocorrência do fato gerador e tem por objeto tanto o pagamento do tributo como a penalidade pecuniária decorrente do seu não pagamento, incluindo a multa de oficio proporcional. O crédito tributário corresponde a toda a obrigação tributária principal, incluindo a multa de oficio proporcional, sobre o qual, assim, devem incidir os juros de mora à taxa Selic.(g.n.)
Nesse sentido, ainda, a Súmula Carf n° 5: "São devidos juros de mora sobre o crédito tributário não integralmente pago no vencimento, ainda que suspensa sua exigibilidade, salvo quando existir depósito no montante integral."
Diante da previsão contida no parágrafo único do art. 161 do CTN, busca-se na legislação ordinária a norma complementar que preveja a correção dos débitos para com a União. 
Para esse fim, a partir de abril de 1995, tem-se a taxa Selic, instituída pela Lei no 9.065, de 1995.
A jurisprudência é forte no sentido da aplicação da taxa de juros Selic na cobrança do crédito tributário, corno se vê no exemplo abaixo:
"REsp 1098052 / SP RECURSO ESPECIAL 2008/0239572-8 Relator(a) Ministro CASTRO MEIRA (1125) Órgão Julgador T2 - SEGUNDA TURMA Data do Julgamento 04/12/2008 Data da Publicação/Fonte DJe 19/12/2008 Ementa PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO. NÃO-OCORRÊNCIA. LANÇAMENTO. DÉBITO DECLARADO E NÃO PAGO. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. TAXA SELIC. LEGALIDADE.
1. É infundada a alegação de nulidade por maltrato ao art. 535 do Código de Processo Civil, quanto o recorrente busca tão-somente rediscutir as razões do julgado.
 2. Em se tratando de tributos lançados por homologação, ocorrendo a declaração do contribuinte e na falta de pagamento da exação no vencimento, a inscrição em dívida ativa independe de procedimento administrativo.
3. É legítima a utilização da taxa SELIC como índice de correção monetária e de juros de mora, na atualização dos créditos tributários (Precedentes: AgRg nos EREsp 579.565/SC, Primeira Seção, Rel. Min. Humberto Martins, DJU de 11.09.06 e AgRg nos EREsp 831.564/RS, Primeira Seção, Rel. Min. Eliana Calmon, DJU de 12.02.07)."
De se ressaltar, ainda, que, no âmbito administrativo deste Conselho, a incidência da taxa de juros Selic sobre os débitos tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal (dos quais não vislumbro se poder excluir os valores a título de multa de ofício) já foi pacificada com a edição da Súmula CARF n° 4, nos seguintes termos:
Súmula CARF n° 4: A partir de 1° de abril de 1995, os juros moratórias incidentes sobre débitos tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal são devidos, no período de inadimplência, à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC para títulos federais.
Assim, diante do exposto, concluo pela incidência dos juros de mora, calculados pela taxa SELIC, sobre a multa de ofício constante do lançamento e, destarte, nego provimento ao Recurso Especial da Contribuinte.
É como voto.

 (assinado digitalmente)
Heitor de Souza Lima Junior  



Processo n° 10920.004320/2010-91 CSRF-T2
Acordao n.® 9202-005.457 F1. 5.300

Em litigio, o teor do Acorddo n® 2401-003.234, prolatado pela 1° Turma
Ordinaria da 4°. Camara da 2° Se¢do de Julgamento deste Conselho Administrativo de
Recursos Fiscais na sessdo plendria de 16 de outubro de 2014 (e-fls. 4987 a 5035). Ali, por
maioria de votos, negou-se provimento ao Recurso Voluntario, na forma de ementa e decisao a
seguir:

Assunto: Contribuicdes Sociais Previdencidrias
Periodo de apuragdo: 01/01/2006 a 31/07/2008

NORMAS GERAIS DIREITO TRIBUTARIO. - APURACAO
INDIRETA DAS BASES DE CALCULO - FOLHAS DE
PAGAMENTO E  CONTABILIDADE DAS EMPRESAS
INTERPOSTAS - AUSENCIA DE NULIDADE.

Quando embora conste no relatorio fiscal, que os fatos
geradores foram apurados por aferi¢do indireta, mas reste
demonstrado que as bases de cdlculo foram na verdade apurada
com base nas folhas de pagamento e da contabilidade das
empresas interpostas, ndo hd de se exigir a motiva¢do ou mesmo
a fundamentagdo para o arbitramento, considerando-se tratar de
mera nomenclatura, sem que tenha o auditor se valido deste
procedimento.Ndo houve indicagdo de critérios de aferi¢do ou
arbitramento porque na verdade ndo arbitrou o auditor a base
de calculo, mas, sim utilizou dos proprios valores e documentos
apurados durante o procedimento fiscal

NOTIFICACAO FISCAL DE LANCAMENTO DE DEBITO
NULIDADE—  AUSENCIA DE EMISSAO DE ATO
DECLARATORIO DE EXCLUSAO D SIMPLES PELA SRF —
INOCORRENCIA DE DESCONSIDERACAO DA
PERSONALIDADE JURIDICA — INAPLICABILIDADE DA
EXIGENCIA.

O ATO DECLARATORIO seria exigido, caso houvesse a
desconsideracdo da opgdo pelo SIMPLES, devendo, apenas
neste caso, ser feita a comunica¢do a entdo Secretaria da
Receita Federal, para realizar a emissdo chi) Ato
Declaratorio.No procedimento em questdo a , AUTORIDADE
FISCAL EM IDENTIFICANDO a caracteriza¢do do vinculo
empregaticio com empresa que simulou a contratagdo por
intermédio de empresas interpostas, procedeu ai caracteriza¢do
do vinculo para efeitos previdenciarios na empresa notificada,
que era a verdadeira empregadora de fato.

CONTRIBUICOES SEGURADOS  EMPREGADOS E
CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. OBRIGACAO
RECOLHIMENTO.

Nos termos do artigo 30, inciso I, alineas “a” e “b”, da Lei n°
8.212/91, a empresa é obrigada a arrecadar as contribui¢des
dos segurados empregados, trabalhadores avulsos e
contribuintes individuais a seu servico, descontando-as das
respectivas remunera¢ées e recolher o produto no prazo
contemplado na legisla¢do de regéncia.
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NORMAS PROCEDIMENTAIS DESCONSIDERA CAO D4
PERSONALIDADE JURIDICA. CARACTERIZACAO
SEGURADOS EMPREGADOS. POSSIBILIDADE.

Constatando-se a existéncia dos elementos constituintes da
relagdo empregaticia entre o suposto “tomador de servicos” e o
tido ‘“prestador de servigos”, devera o Auditor Fiscal
desconsiderar a personalidade juridica da empresa prestadora
de servigos, enquadrando os trabalhadores desta ultima como
segurados empregados da tomadora, com fulcro no artigo 229, §
2° do Regulamento da Previdéncia Social - RPS, aprovado pelo
Decreto n° 3.048/99, c/c Pareceres/CJ n’s 330/1995 e
1652/1999.

CO-RESPONSABILIZACAO DOS SOCIOS DA EMPRESA.

A indicagdo dos socios da empresa no anexo da
notificagdo/autuagdo  fiscal — denominado  CORESP  ndo
representa nenhuma irregularidade e/ou ilegalidade, eis que
referida  co-responsabilizacdo em relagdo ao crédito
previdencidrio constituido, encontra respaldo nos dispositivos
legais que regulam a matéria, vigentes a época dos fatos
geradores, especialmente no artigo 660, inciso X, da Instru¢do
Normativa n° 03/2005. Mais a mais, nos termos da Sumula
CARF n° 88 o anexo CORESP tem natureza meramente
informativa, ndo  comportando  discussdo na  esfera
administrativa, mormente por ndo atribuir, por si so, sujei¢do
passiva.

NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO. JUROS SOBRE
MULTA DE OFICIO. APLICABILIDADE.

A aplicagdo de juros sobre a multa de oficio é cabivel na medida
que esta faz parte do crédito apurado. O art. 161 do Codigo
Tributdrio Nacional - CTN autoriza a exigéncia de juros de mora
sobre a multa de oficio, isto porque a multa de oficio integra o
“crédito” a que se refere o caput do artigo. Assim, fazendo parte
do crédito junto com o tributo, devem ser aplicados a multa os
mesmos procedimentos e os mesmos critérios de cobranga,
devendo, portanto, sofrer a incidéncia de juros no caso de
pagamento apos o vencimento.

PAF. APRECIACAO DE INCONSTITUCIONALIDADE NO
AMBITO ADMINISTRATIVO. IMPOSSIBILIDADE.

Com esteio nos artigos 62 e 72, e pardagrafos, do Regimento
Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - CARF,
c/c a Sumula n° 2, as instdncias administrativas ndo compete
apreciar questoes de ilegalidade ou de inconstitucionalidade,
cabendo-lhes apenas dar fiel cumprimento a legislagcdo vigente,
por extrapolar os limites de sua competéncia.

Recurso Voluntario Negado.

Decisdo: 1) Por maioria de votos, rejeitar a preliminar de
nulidade por vicio material, em decorréncia de imperfeita
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descri¢do da aferigdo indireta adotada. Vencidos os conselheiros
Rycardo Henrique Magalhdes de Oliveira (relator) e Igor Araujo
Soares, que anulavam o lancamento. 1I) Pelo voto de qualidade,
rejeitar a argiiicdo de necessidade de prévia exclusdo do
SIMPLES das empresas envolvidas. Vencidos os conselheiros
Rycardo Henrigue Magalhdes de Oliveira (relator), Igor Aravjo
Soares e Carolina Wanderley Landim, que entendiam haver
necessidade da prévia exclusdo do SIMPLES. III) Por
unanimidade de votos, rejeitar as demais preliminares de
nulidade. 1V) Pelo voto de qualidade, no mérito, negar
provimento ao recurso. Vencidos os conselheiros Rycardo
Henrique Magalhdes de Oliveira (relator), Igor Araujo Soares e
Carolina Wanderley Landim, que votaram por dar provimento
parcial para excluir os juros sobre a multa. Designada para
redigir o voto vencedor a conselheira Elaine Cristina Monteiro e
Silva Vieira.

Enviados os autos a contribuinte, esta intentou, inicialmente, Embargos de
Declaragao de e-fls. 5041 a 5044, rejeitados na forma de despacho de e-fls. 5068 a 5074.

Enviados os autos novamente a contribuinte, para fins de ciéncia acerca desta
nova decisdo, ciéncia esta ocorrida em 21/05/2015 (e-fls. 5079/5080), insurgindo-se contra
esta, apresenta a autuada, em 05/06/2015 (e-fl. 5082), Recurso Especial, com fulcro no art. 68
do anexo II ao Regimento Interno deste Conselho Administrativo Fiscal aprovado pela Portaria
MF n°. 256, de 22 de julho de 2009, entdo em vigor quando da propositura do pleito recursal
(e-fls. 5082 a 5126).

Em que pese terem sido alegadas divergéncias quanto a trés diferentes
matérias (abrangidas aqui as "seis divergéncias" apontadas pelo contribuinte), o recurso foi
admitido, consoante despachos de e-fls. 5264 a 5275, somente quanto a insurgéncia do
contribuinte contra a incidéncia de juros SELIC sobre a multa de oficio, na forma
fundamentada através de e-fls. 5124 a 5126 do pleito recursal.

Alega-se, no pleito, divergéncia em relacdo ao decidido, em 17/09/2014, no
Acérdio 3.403-003.271, de lavra da 3°. Turma Ordinéaria da 4°. Camara da 3. Secdo deste
CARF, bem como ao decidido pela 3. Turma do entdo 1°. Conselho de Contribuintes, no
Acordao 103-23.566, prolatado em 17 de setembro de 2008, de ementas e decisdes a seguir
transcritas, visto que adotados como paradigmas, na forma do art. 67, §7°. do referido Anexo II
ao RICARF.

Acdrddo 3.403-003.271

Assunto: Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI
Periodo de apuragdo: 01/04/2007 a 31/12/2008

MERCADORIAS IMPORTADAS. REVENDA SAIDAS PARA
INDUSTRIALIZACAO DE VEICULOS AUTOMOTORES.
SUSPENSAO. INAPLICABILIDADE.

S0 fazem jus ao beneficio da suspensdo ao componentes, chassis,
carrogarias, —acessorios, partes e pecas dos produtos
autopropulsados classificados nas posigoes 84.29, 84.32, 84.33,
87.01 a 87.06 e 87.11, nas respectivas saidas promovidas por
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estabelecimento industrial ou por comerciais atacadistas,
quando adquirem produtos resultantes da industrializa¢do por
sua encomenda, aquele equiparado.Recurso Voluntario Provido
em ParteCredito Tributario Mantido em Parte

MULTA DE LANCAMENTO DE OFICIO. JUROS DE MORA.
INCIDENCIA. IMPOSSIBILIDADE.

Carece de base legal a incidéncia de juros de mora sobre a
multa de langamento de oficio.

Decisdo: por maioria de de votos, em dar provimento parcial ao
recurso, para cancelar a incidéncia de juros sobre a multa de
lancamento de oficio. Vencidos o Relator e o Conselheiro Paulo
Roberto Stocco Portes, que negaram provimento na integra.
Designado para a reda¢do do voto vencedor o Conselheiro
Antonio Carlos Atulim.

Acorddo 103-23.566

Normas Gerais de Direito Tributario Ano-calendario: 1997

Ementa: DECADENCIA. PRAZO - O prazo para a Fazenda
Publica constituir o crédito tributario referente aos tributos
sujeitos ao lancamento por homologagdo extingue-se em 5
(cinco) anos contados da ocorréncia do fato gerador, conforme
disposto no art. 150, § 4°, do CTN. Essa regra aplica-se também
a CSLL por for¢a da Sumula n°8 do STF. Acolhe-se a argiii¢cao
de decadéncia em relacdo ao ano-calendario de 1997.

Processo Administrativo Fiscal Ano-calendario: 1997, 1998,
1999

Ementa: MULTA DE OFICIO. AGRAVAMENTO - O
agravamento da multa de oficio pelo atraso ou ndo atendimento
de intimagoes e pedidos de esclarecimentos so tem aplicagdo
quanto efetivamente demonstrada a recusa ou efetivo prejuizo ao
procedimento fiscal.

JUROS DE MORA SOBRE A MULTA DE OFICIO.
DESCABIMENTO - Por ndo se tratar da hipotese de penalidade
aplicada na forma isolada, a multa de oficio ndo integra o
principal e sobre ela ndo incidem os juros de mora.

JUROS DE MORA. TAXA SELIC - A partir de 1° de abril de
1995, os juros moratorios incidentes sobre débitos tributarios
administrados pela Secretaria da Receita Federal sdo devidos,
no periodo de inadimpléncia, a taxa referencial do Sistema
Especial de Liquidagdo e Custodia — SELIC para titulos federais
(Sumula 1° CC n°4).

Contribui¢do Social sobre o Lucro Liquido - CSLL Exercicio:
1997, 1998, 1999

Ementa: LANCAMENTO DECORRENTE - Aplica-se ao
lancamento formalizado como decorréncia o resultado do
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Jjulgamento proferido no processo que lhe deu origem, tendo em
vista o liame fatico que os une.

Decisdo: por maioria de votos, ACOLHER a preliminar de
decadeéncia relativamente ao ano 1997, vencido o Conselheiro
Luciano de Oliveira Valenga que aplicava o art. 173, I, do CTN.
No mérito, por maioria de votos, DAR provimento ao recurso,
vencida a Conselheira Ester Marques Lins de Sousa (Suplente
Convocada), nos termos do relatorio e voto que passam a
integrar o presente.

Alega a contribuinte em seu recurso, quanto a matéria admitida:

a) cabe a Administracdo Publica observar os preceitos legais, previstos em
legislagdo competente, ndo podendo valer-se de brechas ou possiveis omissdes do texto legal a
fim de beneficiar-se, conforme dispde o art. 2°., paragrafo inico, inciso I, da Lei n. 9.784/99;

b) Assim sendo, em analise a legislacdo vigente, cumpre destacar que ha
previsao legal apenas para a incidéncia dos juros de mora sobre tributos e contribui¢cdes, mas
nao desse encargo sobre outra espécie que ndo possua esta mesma natureza juridica. Ademais,
a propria Receita Federal, em seu sitio, esclarece aos contribuintes que os juros e multas
incidirdo apenas sobre os tributos e contribui¢des devidos, o que ¢ corroborado pelo art. 43 da
Lein®. 9.430, de 27 de dezembro de 1996;

c) Entende, assim, que nao ha previsdo legal para a cobranga de juros de
mora sobre a multa langada de oficio. Em outras palavras, ndo havendo autorizagao legal, ndo
ha que se falar na cobranca, o que seria referendado por julgados deste CARF ali reproduzidos.
Embora a multa de oficio seja parcela integrante do débito tributario, a aplicacdo de juros sobre
esta ¢ impossivel em face da auséncia de previsao legal que autorize tal incidéncia.

Requer, assim, quanto 4 matéria que seja afastada a incidéncia de juros sobre
a multa de oficio.

Enviados os autos em 04/04/2016 (e-fl. 5277) a Fazenda Nacional, esta alega,
em sede de contrarrazdes tempestivas datadas de 11/04/2016 (e-fls. 5278 a 5293) :

a) a necessidade de aplicagdo do art. 61, §3°. da Lei n°. 9.430, de 27 de
dezembro de 1996, a situagdo fatica, entendendo que na expressao "débitos para com a Unido
decorrentes de tributos e contribuigdes", constante caput do mencionado art. 61, estdo
abrangidos todos os créditos tributarios devidos a Unido, incluindo a multa de oficio aplicada e
ndo somente o valor do tributo (principal). Entende que para que a incidéncia atingisse somente
tributos e contribuigdes (¢ ndo a multa de oficio), mesmo no caso de adog¢do de uma
interpretagdo literal, deveria ser suprimida do caput mencionado a expressao "decorrente de";

b) Acrescenta, ainda, que uma interpretacdo pautada na finalidade do
dispositivo legal ressalta sobremaneira a necessidade de incidéncia dos juros de mora sobre a
multa de oficio. E preciso ser dito, que as multas encerram em si duas finalidades precipuas:
uma finalidade punitiva, em razdo da pratica de uma conduta reprovada pelo ordenamento
juridico e uma finalidade educativa, na medida em que o Contribuinte transgressor, bem como
os demais Contribuintes, serdo compelidos a ndo repetir tal conduta juridicamente indesejada.
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Nosso ordenamento juridico busca concretizar essas finalidades mediante
uma expressao pecuniaria. Ou seja, por meio de um gravame no patrimonio do Contribuinte
infrator ou de uma ameaca de onerosidade no patriménio dos demais contribuintes sdo
alcancados os caracteres punitivos e educativos da multa tributaria. Assim, afastar a incidéncia
de juros moratorios sobre as multas de oficio seria frustrar totalmente a finalidade dos
dispositivos legais que cominam a multa de oficio, em especial ao se levar em conta a corrosao
pela inflagao;

¢) Vislumbra a contraarrazoante, ainda, outro grave comprometimento da
Administrag@o Tributaria. Como se sabe, ndo adimplida a obrigacao tributaria no prazo legal, a
partir do lancamento, o tributo e a multa de oficio passam a ser devidos pelo Contribuinte, e
esse valor serd uniformemente corrigido de acordo com a legislagdo. Nao ha possibilidade para
a segregacgao das formas de correcao deste montante total.

Ressalta que se o crédito tributario possui a mesma natureza da obrigacao
principal e esta, por sua vez, ¢ composta tanto pelo tributo quanto pela penalidade pecuniaria
(leia-se: multa de oficio), ndo é defensavel um tratamento diferenciado para tais valores. Apos
o lancamento, tributo ¢ multa se convolam em crédito tributario, e € sobre essa quantia que os
juros deverdo incidir. Cita julgados dos TRFs da 3%, 4°. e 5°. Regido, do STJ e deste CARF,
bem como a Simula CARF n°. 04, que esposariam tal entendimento.

Requer, assim, quanto a matéria, que seja negado provimento ao Recurso
Especial da Contribuinte, reconhecendo-se a incidéncia de juros de mora, a taxa Selic, sobre a
multa de oficio langada.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Heitor de Souza Lima Junior, Relator

Pelo que consta no processo quanto a sua tempestividade e as devidas
apresentacao de paradigmas e indicagdo de divergéncia caracterizada, o recurso atende aos
requisitos de admissibilidade e, portanto, dele conheco.

Adentrando o mérito, entendo inexistir, in casu, davida sobre a incidéncia
dos juros de mora sobre a multa de oficio (posicionamento esposado pelo vergastado, ao qual
acedo integralmente), adotando como razdes de decidir aquelas brilhantemente expostas pela
ilustre conselheira Viviane Vidal Wagner, em seu voto vencedor na 1°. Cadmara Superior de
Recursos Fiscais no Acordao 9101-00.539, de 11 de margo de 2010, verbis:

“«

()

Com a devida vénia, ouso discordar do ilustre relator no tocante
a questdo da incidéncia de juros de mora sobre a multa de
oficio.
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De fato, como bem destacado pelo relator, o crédito tributario,
nos termos do art. 139 do CTN, comporta tanto o tributo quanto
a penalidade pecuniaria.

()

Uma interpretagdo literal e restritiva do caput do art. 61 da Lei
n° 9.430/96, que regula os acréscimos moratorios sobre débitos
decorrentes de tributos e contribui¢oes, pode levar a equivocada
conclusdo de que estaria excluida desses débitos a multa de
oficio.

Contudo, uma norma ndo deve ser interpretada isoladamente,
especialmente dentro do sistema tributdrio nacional.

No dizer do jurista Juarez Freitas (2002, p.70), "interpretar
uma norma é interpretar o sistema inteiro: qualquer exegese
comete, direta ou obliquamente, uma aplicacdo da totalidade do
direito.”

Merece transcricdo a continuidade do seu raciocinio:

"Ndo se deve considerar a interpretacdo sistemdtica como
simples instrumento de interpretacio juridica. E a
interpretagdo sistemdtica, quando entendida em profundidade,
o0 processo hermenéutico por exceléncia, de tal maneira que ou
se compreendem os enunciados prescritivos nos plexos dos
demais enunciados ou ndo se alcancard compreendé-los sem
perdas substanciais. Nesta medida, mister afirmar, com os
devidos temperamentos, que a interpretacio juridica é
sistemdtica ou ndo ¢é interpretacdo.” (A interpretagcdo
sistemdtica do direito, 3.ed. Sdo Paulo: Malheiros, 2002, p. 74).

Dai, por certo, decorrera uma conclusdo logica, ja que
interpretar sistematicamente implica excluir qualquer solucdo
interpretativa que resulte logicamente contraditoria com alguma
norma do sistema.

O art. 161 do CTN ndo distingue a natureza do crédito tributario
sobre o qual deve incidir os juros de mora, ao dispor que o
crédito tributdario ndo pago integralmente no seu vencimento é
acrescido de juros de mora, independentemente dos motivos do
inadimplemento.

Nesse sentido, no sistema tributario nacional, a defini¢cdo de
crédito tributario ha de ser uniforme.

De acordo com a defini¢do de Hugo de Brito Machado (2009,
p-172), o crédito tributario "é o vinculo juridico, de natureza
obrigacional, por forca do qual o Estado (sujeito ativo) pode
exigir do particular, o contribuinte ou responsdvel (sujeito
passivo), o pagamento do tributo ou da penalidade pecunidria

(objeto da relacio obrigacional).”

Converte-se em crédito tributario a obrigagdo principal
referente a multa de oficio a partir do langamento, consoante
previsdo do art. 113, §1°, do CTN:
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"Art. 113 A obrigacdo tributdria é principal ou acessdria.

§ 1° A obrigagio principal surge com a ocorréncia do fato
gerador, tem por objeto o pagamento de tributo ou penalidade
pecunidria e extingue-se juntamente com o crédito tributdrio
dela decorrente.”

A obrigagdo tributdria principal surge, assim, com a ocorréncia
do fato gerador e tem por objeto tanto o pagamento do tributo
como a penalidade pecunidria decorrente do seu ndo
pagamento, o que inclui a multa de oficio proporcional.

()

A penalidade pecunidaria, representada no presente caso pela
multa de oficio, tem natureza punitiva, incidindo sobre o
montante ndo pago do tributo devido, constatado apos agdo
fiscalizatoria do Estado.

Os juros moratorios, por sua vez, ndo se tratam de penalidade e
tém natureza indenizatoria, ao compensarem o atraso na entrada
dos recursos que seriam de direito da Unido.

A propria lei em comento traz expressa regra sobre a incidéncia
de juros sobre a multa isolada.

Eventual alegacdo de incompatibilidade entre os institutos é de
ser afastada pela previsdo contida na propria Lei n° 9.430/96
quanto a incidéncia de juros de mora sobre a multa exigida
isoladamente. O pardagrafo unico do art. 43 da Lei n° 9.430/96
estabeleceu expressamente que sobre o crédito tributario
constituido na forma do caput incidem juros de mora a partir do
primeiro dia do més subsequente ao vencimento do prazo até o
més anterior ao do pagamento e de um por cento no meés de
pagamento.

O art. 61 da Lei n° 9430, de 1996, ao se referir a débitos
decorrentes de tributos e contribuicoes, alcanca os débitos em
geral relacionados com esses tributos e contribui¢oes e ndo
apenas os relativos ao principal, entendimento, dizia entdo,
refor¢ado pelo fato de o art. 43 da mesma lei prescrever
expressamente a incidéncia de juros sobre a multa exigida
isoladamente.

Nesse sentido, o disposto no §3° do art. 950 do Regulamento do
Imposto de Renda aprovado pelo Decreto n° 3.000, de 26 de
mar¢o de 1999 (RIR/99) exclui a equivocada interpretacdo de
que a multa de mora prevista no caput do art. 61 da Lei n°
9.430/96 poderia ser aplicada concomitantemente com a multa
de oficio:

Art. 950. Os débitos ndo pagos nos prazos previstos na
legislacdo especifica serdo acrescidos de multa de mora,
calculada a taxa de trinta e trés centésimos por cento por dia de
atraso (Lei no 9.430, de 1996, art. 61).
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§I°. A multa de que trata este artigo serd calculada a partir do
primeiro dia subseqiiente ao do vencimento do prazo previsto
para o pagamento do imposto até o dia em que ocorrer o seu
pagamento (Lei no 9.430, de 1996, art. 61,§ 10).

§ 2° 0 percentual de multa a ser aplicado fica limitado a vinte
por cento (Lei no 9.430, de 1996, art. 61, § 20).

§ 3° A multa de mora prevista neste artigo ndo serd aplicada
quando o valor do imposto ja tenha servido de base para a
aplicacdo da multa decorrente de lancamento de oficio.

A partir do trigésimo primeiro dia do lancamento, caso ndo
pago, o montante do crédito tributario constituido pelo tributo
mais a multa de oficio passa a ser acrescido dos juros de mora
devidos em razdo do atraso da entrada dos recursos nos cofres
da Unido.

No mesmo sentido ja se manifestou este E. colegiado
quando do julgamento do Acorddo n° CSRF/04-00.651, julgado
em 18/09/2007, com a seguinte ementa:

"JUROS DE MORA — MULTA DE OFICIO —
OBRIGACAO

PRINICIPAL — A obrigacdo tributdaria principal surge com a
ocorréncia do fato gerador e tem por objeto tanto o pagamento
do tributo como a penalidade pecunidria decorrente do seu nao
pagamento, incluindo a multa de oficio proporcional. O crédito
tributdrio corresponde a toda a obrigacdo tributdria principal,
incluindo a multa de oficio proporcional, sobre o qual, assim,
devem incidir os juros de mora a taxa Selic.(g.n.)

Nesse sentido, ainda, a Sumula Carf n° 5: "Sdo devidos juros
de mora sobre o crédito tributdrio ndo integralmente pago no
vencimento, ainda que suspensa sua exigibilidade, salvo
quando existir deposito no montante integral."

Diante da previsao contida no paragrafo unico do art. 161 do
CTN, busca-se na legislagdo ordindria a norma complementar
que preveja a corregdo dos débitos para com a Unido.

Para esse fim, a partir de abril de 1995, tem-se a taxa Selic,
instituida pela Lei no 9.065, de 1995.

A jurisprudéncia é forte no sentido da aplica¢do da taxa de juros
Selic na cobranca do crédito tributario, corno se vé no exemplo
abaixo:

"REsp 1098052 / SP RECURSO ESPECIAL 2008/0239572-8
Relator(a) Ministro CASTRO MEIRA (1125) Orgiio Julgador
T2 - SEGUNDA TURMA Data do Julgamento 04/12/2008 Data
da Publicacdao/Fonte DJe 19/12/2008 Ementa PROCESSUAL
CIVIL. OMISSAO. NAO-OCORRENCIA. LANCAMENTO.
DEBITO DECLARADO E NAO PAGO. PROCEDIMENTO
ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. TAXA SELIC.
LEGALIDADE.
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1. E infundada a alegacio de nulidade por maltrato ao art. 535
do Cdédigo de Processo Civil, quanto o recorrente busca tio-
somente rediscutir as razoes do julgado.

2. Em se tratando de tributos lancados por homologacio,
ocorrendo a declaracdo do contribuinte e na falta de
pagamento da exag¢do no vencimento, a inscricdo em divida
ativa independe de procedimento administrativo.

3. E legitima a utilizacio da taxa SELIC como indice de
correcdo monetdria e de juros de mora, na atualizacdo dos
créditos  tributiarios (Precedentes: AgRg nos EREsp
579.565/8C, Primeira Secdo, Rel. Min. Humberto Martins,
DJU de 11.09.06 e AgRg nos EREsp 831.564/RS, Primeira
Secdo, Rel. Min. Eliana Calmon, DJU de 12.02.07)."

De se ressaltar, ainda, que, no ambito administrativo deste Conselho, a
incidéncia da taxa de juros Selic sobre os débitos tributarios administrados pela Secretaria da
Receita Federal (dos quais ndo vislumbro se poder excluir os valores a titulo de multa de
oficio) ja foi pacificada com a edi¢ao da Simula CARF n° 4, nos seguintes termos:

Stumula CARF n° 4: A partir de 1° de abril de 1995, os juros
moratdrias incidentes sobre débitos tributdarios administrados
pela Secretaria da Receita Federal sdo devidos, no periodo de
inadimpléncia, a taxa referencial do Sistema Especial de
Liquidacdo e Custodia - SELIC para titulos federais.

Assim, diante do exposto, concluo pela incidéncia dos juros de mora,
calculados pela taxa SELIC, sobre a multa de oficio constante do lancamento e, destarte, nego
provimento ao Recurso Especial da Contribuinte.

E como voto.

(assinado digitalmente)
Heitor de Souza Lima Junior



